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PROJETO DE LEI Nº 023, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos financeiros à ACIL 
para promoção e organização da 22ª 
EXPOVALE  e da 10ª Construmóbil, e 
dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos no valor de 

R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), à Associação Comercial e Industrial de 
Lajeado – ACIL, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 91.167.759/0001-19, para 
promoção e organização da 22ª edição da EXPOVALE – Feira Industrial, Comercial 
e de Serviços e da 10ª edição da CONSTRUMÓBIL – Feira da Construção Civil, 
Mobiliário e Decoração, que serão realizadas de forma conjunta de 10 a 15 de 
novembro e de 17 a 20 de novembro de 2022, no Parque do Imigrante, neste 
Município. 

 
Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de 

Termo no qual, constem as obrigações e deveres das partes. 
 
Art. 3° Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
12.01 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura 

23.691.0012.3023 – Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais e 
Industriais 
3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições (968) 
3.3.50.41.08.00.00.00 - Entidades Representativas de Classe 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 023/2022 
             Expediente: 29203/2021 

 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município a realizar 
o repasse de auxílio financeiro no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil 
reais) à Associação Comercial e Industrial de Lajeado – ACIL, para promoção e 
organização da 22ª edição da EXPOVALE – Feira Industrial, Comercial e de 
Serviços e da 10ª edição da CONSTRUMÓBIL – Feira da Construção Civil, 
Mobiliário e Decoração 

O recurso repassado custeará parte das diversas despesas relacionadas 
à organização do evento, que vão desde segurança e limpeza até a montagem e 
preparação dos espaços e estandes a serem ocupados pelas empresas e entidades 
interessadas. 

Os eventos, que costumeiramente eram realizados em anos alternados, 
no ano de 2022 serão realizados de forma conjunta, a fim de valorizar as 
comemorações dos 100 anos da ACIL e marcar o início de um novo momento de 
retomada da economia, após um período de grandes dificuldades devido a 
Pandemia de COVID-19. 

Vale referir que ambas as feiras atraem grande número de expositores e 
visitantes e possuem  como objetivos demonstrar e divulgar o potencial econômico 
do Vale do Taquari, propiciar às empresas da região acesso a novos mercados, 
gerar renda e empregos durante sua realização, injetar recursos na economia 
regional através das diferentes opções de investimentos e consumo, oferecer ao 
público consumidor acesso a novas tecnologias, além de estimular e promover a 
integração regional, divulgando as potencialidades dos municípios do Vale do 
Taquari. 

Importa referir que o requerimento da ACIL foi submetido à análise do 
Conselho de Desenvolvimento Municipal - CONDEM, que aprovou o repasse de R$ 
280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais) à entidade.  

Assim, solicitamos a aprovação do projeto de lei, para que o Município 
possa realizar o repasse financeiro à ACIL. 

 
LAJEADO, 07 DE MARÇO DE 2022. 

 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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